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CoNTRATO 020/2024
pnecÃo rternôruIco No oo2l2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01 3/2024

aqurlçÃo DE ApARElHos DE AR
CONDIOONADO VISANDO ATENDER
As DEMANDAS oo luururcÍpto oe
loÃo cosu-pr.

O Municipio de Joao Costa - pl, através da preÍeitura Municipal com sede à Avenida 0.1

de Janeiro, SN, Centro, João Costa-pl, neste ato representado pelo prefeito Municipal,
doravante denominada de GoNTRATANTE e a empresa st coÍuÉRclo INTEuGENTE
LTDÀ CNPJ no 45.129-312t0ttoÍ -81, Inscrição Estadual no 83855438, situada na
AVENIDA SETECENTOS, N" S/N, SALA 04 GALPÃO 17 - MÓDUIOS t3 E 14,
TERMINAT TNTERMODAT DA SERRÀ SERRA./ES, cEP 29161{14, neste ato
representado pelo Sr. LUCAS GRIEBELER SANDI, CpF no 09146557954, dorâvante
denominada de CoNTRATADA, tendo em vista o disposto no pregão Eletrônico No 002
12024 e PÍocesso Administrativo No O13|ZOZ4 e proposta adjudicada que passam a
integrar eôte instrumento, indêpendentemente de transcrição, na parte em que com este
não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente coNTRATo, mediante as
cláusulas e condiçóes a seguir reproduzidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 AQUISTçÂO DE APARELHOS DE AR CONDIOONADO VISANDO ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA PI.

PAúGRAFo ÚNIco - Nos preços estão incruídas todas as despesas de frete, transportq
tributos, horas extras, âdicionais taxas, assim como quaisquer outras que incidirem de
forma direta ou indiretamente à necessária ao peíeito Íornecimento do objeto
descriminado em Termo de Referência_
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cúusul-l srcuruDA - Do pRAzo

2- 1 o contrato vigorará por até 31 de dezembro d e 2024 a partír da data de assinatura

03

ÂPARELHO DÉ AR
CONDIOONADO SPUT HI
WAU CAPACIDADE 18,OOO

BTUS - FRIO

unidade B

VÊNÍlSOL / AGRÂTTO / One /
ACSl 8FlR402+ACS1 8FER402

R3 3.r8s,18 R'
25/€1,44

VALOR TOÍAL TTEM 3

04
Cabo de cobÍe terÍioplástico
llexivel com isolamento para
750V teção de 4mm? - Verde

Unidade 2
VENTISOL / AGRAÍTO / One /
ACS22FlR402+ACS22FER402

Rg 3.979,48 RÍ 7.958,96

VALOR TOTAL ITEM ,í

Rí 7.958,96 (sete mil,
novecentos e (inquenta e
oito reais e noventâ e sêis

(entavos)

VALOR TOTAL

Rí 33.440,,10 (trinta ê trcs
mil, quatrocentos ê

quaÍenta reai§ e quaÍenta

tPiffi.ss^x*
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PREçO
uÍürÁR o

PBEçO
TOÍÂr-

FAARICANryMÁRCÂ.'I.'INHWMODEI.Out{DÀDE J QÍD

RÍ 25.,t81,,t4 (vinte e cin(o
mil, quatroaentos e oitenta

e um reãis ê quaíenlã e
quatío cêntâvo6).

Avenida 01 de Janêiro, S/N - CêntÍo, loão Costa _ pl
CEP: 64.765-OO0 . CNPJ: O1.612.580/OOO1-30 . fel: 89. 3486-01Zz
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cúusuu ruRcuRA - DA DorAÇÃo oRçnuerurÁnn

5.1 A despesa com o objeto desta ricitação correrá pera seguinte Dotação orçamentária:

02 poDER pREFÊrruRA MUNtopAr DE JoÃo cosrA

'Í5 ORGÃO fundo Municipalde Educêçáo-FME

3.3. 90. 39 ouTRos sERvtços DE TERCERoS _ pEssoA JU RÍDrcA 1.soo.0o.2oo.ooo 292.000,00

3. 3. 90- 39 ourRos sERvtços DE TERcERos _ pEssoA luRÍDrcA 1.5so0í.999.000 4o.ooo,m

3. 3.90. 39 ourRos sERVIços DE ÍERcEIRos _ pEssoA JuúDIcÁ 1.551.01-999.000 1.500,oo

3. 3. 90. 39 ourRos sERVIços DE TERcElRos - pÉssoa JURÍDIC,A 1.553.01.999.000 25.400,00

3. 3. 90 39 ourRos s€RVIços DE TtRcERos _ pEssoA JU RíDtcA 1.569.01.999.000 31.6m,m

i. 3.90. 39 ourRos sERVtços DE TERcsRos _ pEssoa JURÍDICA 
.t.570.01.999.0@ 

zs00,o0

3. 3. 90. 39 ourRos sERVrços DE TERcERos - pEssoA JURÍDtcÁ ].576.0].999.000 to.ooo,oo

cúusuu quanrA - suBcoNTRATAçÃo

1.í, Não será admitída a subcontratação do objeto contratual.

cúusun qurrure- pREço

1.2. O valortotal da contratação é de Rg 33.,1.4O40 (trinta e tÉs mit, quatÍocentos e quarenta reais
e quarênta centavos).

1'í' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
1.1. êxecução do objeto, inclusive tributos e/ou imposto, encargos sociais, trabalhístas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

.*mgçj,§m

02 PoDER PREFEITURA MUNIoPAL DE,oÃo cosTA

07 ORGÁO SecÍetaria Mun. de Edtrcôção

3. 3. 90. 39 ourRos sERVrços DE TERcÊIRos - pEssoA JURÍDICA 1.5oo.oo.2oo.o@ 2oooo,oo

âvênida 01 dê rànêirõ, SIN . Cent.o, roão Costa - pl
f€P: 64.765'0o0 . aNPr: O1.6!.Z.SB0rOOO1-3O . Tst: 99" 34g6.0tAz

Émâil: pÍeÍ€ituramonicipaljoâo€ostaG)gmâil.com
ç êi.:iir ?j.j.! !r :-..-r,s,. .r.r","..,!_, Ír+,-.r,.,--;,_","-.* E ,:.2..,,.rn _ .:r» .r" ,"., -,:
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1.2. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

cúusurn srrrn - pAGAtvlENTo art.92 Ve

1.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉNMA - REAJUSTE íArt.92, V)

í.í. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

1.2, Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de preços ao

Consumidor Amplo - IPCÀ exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

1'3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos Íinanceiros do últímo reajuste.

í'4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

't,6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

a€P: 6{
AyêIldt 01 írê t ÊFo, Srll - Cêrlro,loão Costà - pl

765.900 . a§PI: O1.612"580r§OO1-:tO . Tet: 89. 3,4A6-OtzZ
Émâil: píeleiluràmunldpalio.ocosta€€mait.com

4i,re,!}!:id.r.:ô..ni B!,-r,,r,-d.Éi"."r, Í1r,.Íà!,úsúiúp:..eê§.ô.?
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o

1'7. Na ausêntia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reaiustamento do preço do valor remânescente, por meio de termo adiüvo.
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í.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Í.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos.

1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veríficadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

í.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contrâtado

í'5. Comunicar a emPresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de riquidação ê pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei n"
14.133, de2021.

í'6' Efetuar o pagamento ao contratado do varor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presentê Contrato e no Termo de Referência.

1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas nâ lei e neste Contrato.

í'8. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

CtP: 64.765'OOO

ô;ri pi i3.,.r ..:,ei.:i.r:ü

Alrenidi 01 dê là.êiro, S/I - C€ntÍo, ,oão Costa . pt
. C§PJ: 01.612.3s0r0o01-3o . TêL 89. 34Ê6.0122

€mâil: pÍeÍeituràmunlcipaljoaocostaúàgmãil.com
,,1.,..-.,r' O?,,,.,.,.,,r.-,":"*. Cle,"6",ráa,.<,i,: d.j.;i.3i.r
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cúusulA oITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92. X. )c e xrv)
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1.9.í, A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivâda, por igual periodo.

1.í0. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

í.1í. NotiÍicar os êmitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

í.12. Comunica.r o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. §2o. da i no 14.i33. de 2021.

1.í3, Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

í'13.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

1.13.2, direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

1.13'3' promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação ê em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

1.13.4. cbnsiderar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

Avêfiida 01 dêranêiÍo, SrN - Centro, ,oão Costa - pt
a€P: 6{.765.0O0 . Cl,lPJ: O1.612.t80r00o1-3O . Tet: 89. 3486-0122

€mâil: prêleituÍamuniripalioao€osiaGiBmait.com*Piffiçi"Ç*x*

1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo

do pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentês, meÍamente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens.

í.í4.4 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregadog prepostos ou subordinados.

í.15. O Contratado deve cumprír todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto.

í.16. A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato.

1.16.í. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro

para o exercicio da atividade.

í.l7.Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137. n.

í.í 8. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrâto, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

í.í9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreções resúltantes da execução ou dos materiais empregados.

#i*§.çsx*

oao

cúusulA NoNA - oBRTGAÇÕES DO CONTRATADO (arr. 92. )CV. )0/] e XVrn

Avê*idr 01 de rarêiÍa. SrI - C€rltro. ,oão Costa _ pl
agP: 64,765-§tO . {NPJ: O1.612.580/0001-3O . Íêt: 99. 34â6,01A2
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í '20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Códioo de Defesa do Consu idor íLei no 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos.

1.21. Não contrata4 durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do ârfiô.r ZÂ naranrafn r'rnirn de lo ino 14-1 1?, r'|e )n)1

1.22. Quando não Íor possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês segulnte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: I) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado;4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT_

1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalêntes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transferê a responsabilidade ao Contratante.

í '24. comunicar ao Físcal do contratq no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quarquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

í.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus pÍepostos,

*idf,k# Avenida O1 dê Jãneiro, Srtt _ CentÍo, ,,oão Costa _ pt
CÊP: 64,165.{100 . cttpJ: O1.61?.580/0Oot -3O . Tet: g-9. ae.orzz

€mail: pÍetÊituIamunicipatjoâocostaúrgmàil-com
ii,":.."'r,r,s""r,::i)-6,r,-ca-"-.!. frp..*,t*!":Õr.rô..., Íl r..:ê,rr.,i,..ni,., .",.,.,.,,,..,
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhog bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

í.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a

documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação da UFBA e apresentando toda

documentação comprobatória solicitada.

1.28. Promover. a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que íor

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

í.29. Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

í.30. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

1.3í. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

1.33. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

»Piffií,.§m

1,27. Paralisar, por determinação do Contratante qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

Avênidã Or. de jãnêiro. SIN - Centro, ,oão aôsta - pt
Cta: §4.765-OO0 . CNPJ: O1.61Z.SAO/OOO1-3O . Têt: 99. 3496.01?z

€mail: pt€têituràmuni(tpaljôâocoslà€rgmail.Éom
;r.-.i,-::.pi:.!rr::-trr!x,1,!c,:Fj..Í? ÍrD,!tê{Là-,:....r.:. it,..i.,,,,.;1,,.,.,,,."J.,...,i.i
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para pêssoa com deíiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos prêvistas na legislação (art. 1 16).

í.34. Comprovar a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 '16. paráoraÍo

único).

1.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveís decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objêto da contrâtação, excêto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

aú. 1 24 d. da Lei no 14. '133. de 2021

1.37' cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

cúusulA DÉoMA - INFRAÇOES E SANÇôES ADMTNISTRATTVAS (art. 92.XV)

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contÍato;

a

í.35.Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

1,38. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

Avênida 01 dê lansiÍô. S/í - (ertro, ,oão Costa - pt
C€P: 54.765-400 . CNPr: O1,612.S9O/OOO1-3O . Têl: 99. 34g6.01Az

Êmail: pr€Íeituaamuni(ipaljoaorosta{àÊmâi t-com
::.,r.:rr-)i3.!., -:,imq,!ri-áir...-!,. 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante â execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1,39. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertêncía, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não sejustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14..l33, de

ryr;
li) Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de

penalidade mais grave (art. '156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâí quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais g rave (art. 156, §5", da Lei no

'14,133. de 2021).

iv) Multa:

('l) moratória de Q1% (um décimo por cento) por día de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadímplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

rad

oao
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total do contrato, até o máximo de 157o (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

14.1o a

(3) compensatória de 1Vo (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

í.4í.Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 155, §7o. da Lei no 14.133, de2021).

1'41.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útêis, contado da data de sua intimação Lei no 14.1 21

1,41,2. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superíores ao varor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. ,l56. 
§go, da Lei

o 14.13 021

1,41.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciar, a murta poderá ser recorhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

1'42' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei.no '14.133. de 2021. para as penaridades de impedimento de licitar e contratar

CtP: 64
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í.40. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133, de 2021)



a
de

o continual
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.4i1. Na aplicação das sanções serão considerados íart. 156. §1o. da Lei no'r4.133. de 2o2r):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçõês dos órgãos de controle.

í.44. os atos pÍeviíos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como âtos lesivos

na Lei no 12.846. de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Í.45. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimoníal, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica sêrão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com reração de corigação

ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160. da Lei no 14.r33. de 2o2l)

1'46. o contratânte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçãoda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apricadas,

para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e no
cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Fêderal.
(Art. 161. da Lei no 14.133. de 202'l)

Prefeitura
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1.47, As sanções de impedimento de ricitar e contratar e decraração de inidoneidade

para licitarou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DA EXilNçÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

í.49. o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente

de teremsido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentês.

í.50. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nere estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo í 37 da Lei no 14.133/21 . bem
como amígavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

í.í1.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 13g e i39 da mesma Lei.

í.50.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concruir o contrato.

1.ú.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

í.51. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente

1.51.2.

feitu

1.5í.í.
cumpridos;

í.5í.3.

*tffi.sm

í.48. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parciâlmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou deoutros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, naforma da Instrucão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.
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1,52. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caout, da Lei n.o 14.133. de 2021).

í.53. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133. de 202L e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

8.078 _ Códi Defesa do Consumidor - e noÍmas e

cúUsulÁ DÉcrMA TERCETRA - ATTERAçóÊS

1,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. j24

eseguintes da Lei no 14.133. de 2021.

í.3' Registros que não caracterizam arteração do contrato podem ser rearizados

porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na íorma do art. I36da Lei no 
,l4.133.

de 2021.

2, cúUsUuDÉgMAqUARTA-PUBucAçÃo

2'1' Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional

de contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.80. §2o.daLei n.i2.527. de 2011. clc arl.lo. §3".
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cúusut-A DÉcxMA SEGUNDA- DOS CASOS OMTSSOS (arr.92. gD

1.2. O contratado é obrígado a aceital nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.
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cúusuu oÉcrMA qurNTA- FORO (arr. 92. §1o)

3.í. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de São João do piaui, para dirimir

oslitígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme tt. 92 1o 213

ioão Costa-PI, 20 de Íevereiro de 2024
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